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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 
PORTARIA Nº 019/2023 - GM 

   
 

“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 09/02/2023 
 

10/02/2023 1,5 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CURITIBA-PR PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS 
DESSA MUNICIPALIDADE 

“I” E “R” 1.150,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 09 de Fevereiro de 2023. 
  
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 020/2023 - GM 
 

 
“Nomeia candidata habilitada no Processo Seletivo simplificado nº 

001/2022”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, observadas as disposições prevista no 

artigo 37, inciso IX, da constituição Federal, e considerando as Leis Municipal nº 034/1997, 516/215 e 

nº 555/2017, o Edital nº. 001/2022 e nº. 002/2022, de acordo com o inciso XII, do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, de 13 de fevereiro a 11 de agosto de 2023, a candidata 

relacionada, por ter sido habilitada no Processo Seletivo simplificado nº 001/2022 – PSS no cargo 

especificado de professor. 

CARGO: PROFESSOR 

NOME: LUMA MARIANA CAVALCANTE DA SILVA MILIONI RG nº  13.548.051-7 SESP/PR 

II – Podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração. 

III – Poderá haver rescisão antes do termo final, por acordo, ou 

término do objeto. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 002/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCELO DA 
SILVA DE 
SOUZA 

CURITIBA 
- PR 

09/02/2023 10/02/2023 1,5 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA –
PR  PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DA 
MUNICIPALIDADE 

“I” E “R” 650,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 09 de Fevereiro  2023. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Silva 

Secretario da Administração 
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PORTARIA Nº 023/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

08/02/2023 08/02/2023 01 40,00 
 

“R” ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA DE 
GESTANTE DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERE/PR PARA O 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 08 de Fevereiro de 2023. 

 

 

LARISSA GOMES RODRIGUES 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 001/2023 - SEAMA 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1420/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

FERNANDO 
DE ARAUJO 
KRACHINSKI 

CASCAVEL–
PR 

08/01/2023 08/01/2023 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL – PR 
,PARA TRANSPORTE 
DE PRODUTORES 
RURAIS EM VISITA 
TECNICA SHOW 
RURAL 2023 

“I” 80,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 08 de Janeiro 2023 

 
 

Rogerio Pereira da Silva 

Secretario da Agricultura e Meio Ambiente 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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